
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

DECRETO N9 98, OE 6 DE MAIO DE 2026

Fica aberto Crédito Especial no Orçamento Anual
do exercício de 2026.

A PREFEITA MUNICIPAI DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei.

sêcretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Loca|: 011102 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Ficha:722-LO.3O2.o00s.2o45.OOO0 - MANUTENçÃO e e ruCaneOS COM O FUNDO DA SAÚDE

Valor: RS 600.000,00

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

Fonte:2.500

Art. 4e Este Decreto entra em vigor ne data de sua publicação

Pedra Preta/MT,6 de maio de 2O26.

IRACI FERR E SOUZA

Prefeita M un icipal

AV Fernando Correa da Costa,94O, Centro, CEP 78795-000 Pedra Preta/MT
Telefone: (66) 3486-4400 - http://www.pedrapreta.mt.gov.br

CONSIDERANDO a Lêi ne 1.996, de 6 de maio de 2026.

Art. 1e Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no PPA/LDO e no orçamento viSente

municipal um CRÉDITO ESPECIAL, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de até RS 1.400.00O,00

(Um milhão e quatrocentos mil reais).

Sêcrêtaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ESPORTES E LAZER

Local: O1O9O1 . SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ESPORTES E TAZER

Iicha: 721 - 13.122.000T.2026.0000 . MANTER AS ATIVIDADES DA SEC. DE CULTURA, ESPORTE E

LAZER

Valor: RS 800.000,00
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

Fonte:2.500

Art. 2e Em consonância com o disposto na Lei ne 4.320, de 17 de março de 1964, art. 43,

§1e, l, para cobertura do crédito de que trata o art. 1e desta Lei, serão utilizedos recursos

provenientes de Superavit Financeiro.

Art. 3e Fica alterado no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e

Lei Orçamentária Anual - LOA para o exercício orçamentário vigente.
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Art. 3a Fica alteÍado no Planc Pturianual - PPÀ, na Lei de Diretrizes Orçamêntárias - t D() ê Lei Orçamentária Anual - LOA para o exercício
orçamentáfio vigeote.

Art. 4? Este Dearêto entra em vigor na data de sua púbiicação.

Pedra P.eta/MT,6 dê maic de 2026.

IRACI TÊRRÊIRA DE SOUZA

PreÍeita lt4un,.ipal

Fonte:2.701

Art. 20 Em consonância com o disposto na Lei na 4.320, de 17 de março de 1964, art. 43, §Ie, l, paÍa cobertuía do crédito de que trata
o art. Ie desta Lei, serão utilizados recuÍsos provenientes de Superavit Financeiro.

Art. 3o Fica altêrado no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes Orçàmentárias - LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA para o exercício

orçamentário vigente.

AÉ.44 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçáo-

Pedra Pr'êta/lvÍT, 6 dê maio dê 2026.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeitô Municipal

DECRETo N9 98, DE 2026 - FICA ABEi,To CRÉD|TO ESPECIÂL NO ORçAIIEI{TO A UAL DO EXERCíCIO DE 2026'

Fica aberto Crédito Espêcial no orçamênto Anual do exercício de 2026.

A pREFE|TA MUN|CIPAL DE PEDRÂ PRETA, Estado de Mato Grosso, usando das atribuiçóes que lhe são conferidas por lei.

CONSIDERANDO ô Lei ns 1.996, de 6 de maio de 2026.

Art. 1o Fica o Executivo Municipal autorizado ô abrir no PPÁ,/LDO e no orçamento vigente municipal um CREDITO ESPECIAL, nas dota-

ções abaixo discriminadas, no valor de até R$ 1.400.OOO,O0 (Um milhão e quatrocentos mil .eais)

Fontê:2.500

Art. 2e Em consonância com o disposto na Lei na 4.320. de 17 de março de 1964, art.43, §14, I, para cobertura do crédito de que trata

o art. 1-'desta Lei, serão utilizados Íecursos provenientes de Superavit Financeiro.

Art. 3c Fica alterado no Plano Plurianual - PPA, nã Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA paÍa o exercício

orçamentário vigente.

Art. 40 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçáo.

Sê€retaria: SÊCRETARIA l'IUNICIPAL DE ÂGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Lo.àlr 010601- SECRETÂRlA MUNICIPAL DE ACRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Fi(ha:720
PÍoqÍamátlcâ: 20.605.0013.2137.0000 - APOIO Â PISCICULTURA, AGRICULTURA E PECUARIA
Valor: Rg 88.044.18
Elem€nto dê Dês : 3.3.90.30.0O Materlal Consunro

SêcIêtâTia: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ESPOFTES E LAZER

: O1O901 - SECRETARIA MUNICIPAL DÊ CULTURA ESPORTES E LAZER

i€h 121 1 2 2 0ô0 1 0 26 0000 N1 NTER Às ATIVI DAD ES DA sEC CU LTU ESPO RTE E LAZERD2

R$ 800.000,00
Elêmênto de r 4.4.90.52.00 - mentos e Mâterial Permanentê
Fontê:2,500

Sê.rêtariàl SECREIARIA MUNICIPAL DE DE

Local:011102 - FUNDO MUNICIPAL OE SAUDE
Ficha: 722 - 10.302.0C05.2045.0OO0 - MAN E ENCARGOS CÔM O FUNDO DA SAUDE

600.000,00
de 4.4.90.52.00 - e Material Permànente
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DECRETO N9 97, DE 2026 . FICA ABERTO CRÉDÍTO ESPECIAL }IO ORçAMEiITO AI{UAL DO EXERCICIO DE 2026.

Fica abeÉo CÉdito Especial no Orçamento Ânual do exercício de 2O26.

Â PREFEITÂ MUiIICIPAL DÊ PIDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, usando das atribuiçóes que lhe são conferidas por lei.

CO SIDERÂXDO a Lei n-'1.995. de 6 de maio de 2026.

Àrt. 1a Fica o Executivo Municipal autoíi2ado a abíir no PPA/LDO e no orçamento vigente municrpal um CRÉDITO ESPECIAL, na dotação
abaixo discriminada, no valor de até Rg 88.044,18 (Oitenta e oito mil, quarenta e quatro reais e dezoito centavos).
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Pedra Preta/MT.6 de maio de 2026

IRACI FERREIRÁ DE SOUZA

Prefeita Municipal

DECRETO NE 99, DE 2026 . FICÂ ABERTO CRÉD|TO SUPLEMEHTAR No oRçAMENTo ANUÂL Do ExERcÍcIo DE 2026.

Fica abeÉo Crédito Suplêmentar no Orçamento Ânual do exercício de 2026.
A PREFEÍTA MUillClPÂL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, usando das atÍibuições que lhe são conferidas por lei.

CONSTDERANDO a Lei na 1.997, de 6 de maio de 2026.

Art. 1a Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no ppÀ,/LDO e no orçamênto viqente municipal um CRÉDITO SUPLEMENTAR, na
dotação abaixo discriminada, no valor de até R$ 2.438.046,25 (dois milhôes, quatrocentos e trinta e oito mil, quarenta e seis reais e
vinte e cinco centavos).

Sêcrêtaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRÀS
LoCâI: 010501. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
Fichã: 690 - 15.451.0004.1011.0000 - PAVIM ENTAÇAO , REcUpERAÇÃo AsfÁLTlcÂ E DRENAGEM DÊ vlAs púBLtcAS
Vâlor: R$ 2.438.046,25

E!F!lê!tg !!9 q9êIrê!a: 4.4.90.sl.00 - obiàae tn;tataçôes
Fontê:2.500

Art. 20 Em consonância com o disposto na Lei n0 4.320, de 17 de março de 1964, art. 43, §14, l, para cobertura do crédito de qüe trata
o art- 1s desta Lei, serão utilizados recursos provenientes de Superãvit Financeiro.

Art. 3a Fica alterado no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA para o exercício
orçamentário vigente.

Art.4-'Estê Decreto entra em vigor na data de sua publicaçáo.

Pedra Preta/MT, 6 de maio de 2026.

IRACI FERREIRA DE SOUZÂ

DECRETO N9 1OO, DE 2026 - FICA ABERTO CRÉDIO ESPECIAL NO ORçAMENTO ANUAL DO EXERCíCÍO DE 2026.

Ficâ abeÊo Crédito Espêcial no Orçamento Ânual do exercício de 2026.

A PREFEITÂ MUiIICIPAL DE PEDRA PRETÂ, Estado de Mato Grosso, usando das atribuições que lhe sáo confeÍidas poÍ lei.

CONSIDERANDO a Lei ns 1.998, de 6 de maio de 2026.

Art. 1o Fica o Exêcutivo Municipal autorizado a abrir no PPA/LDO e no oÍçamento vigente municipal um CRÉDIO ESPECIAL, nas dota-
çôes abaixo discriminadas, no valor de até R$ 346.224,2L (Trezentos e quarenta ê seis mil, duzentos e vinte e quatro reais e vinte e
um centavos).

SêCÍêtâÍiâ: SECRETÂRIA MUNICIPÂL DE RECEITA E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
LoCaI: 011401. SECRFTARIA MUNICIPAL DE RECEITA E DESÊNVOLVIMENTO ECONOMICO
FiChA: 723 04,129,0001,2317.0000 - MÁNTER A SECRETARIA DÊ RECEITA E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
Vàlor: R$ 179.205,50
Êlêmênto dê Desplsâ: 3.3.90.39.0O - Outros Serviços de Íerceiros - Pêssôâ lurídi.â
Fonte:2.749
Sê.rctàTia: SECRETARIA MUNICIPAL DE RECErIA E DESENVOLVIMENTO ECoNoMICo
LoCãI: 011401- SECRETÀRIA MUNICIPÂL DE RECEITA E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
Ficha : 724 - 04-129.0001,2317.0000 ' MANTER A SECRETARIA DE RECEITA E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
Valor: R$ 46.252,22
Eleftênto dê Dêspeaa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoà Jurídica
Fontê:2.502
Sê<TêtaÍIâ: SECRETARIA MUNICIPAL DE RECÊIÍA E DESENVOLVIMENTO ECONOTiIICO
LocaI: 011401' SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
Fi.ha : 725 - 04,129,0001.2317,0000 . MANTER A SECRETÂRIA DE RECÊITA E DESENVOLVTMENTO ÉCONOMICO
Valori R$ 120.766.49
Êlêmênto dê Dêspesâ: 3.3.90.39.00 Oútíos Servieos de Terceiros - Pessoa lurídica
Fo.te:2.711

Art. 2e Em consonância com o disposto na Lei nq 4.320, de 17 de março de 1964, art.43, §14, l, para cobertura do cÍédito de que trata
o art. 1e desta Lei, sêrão utilizados recursos proveniêntes de Superavit Financeiro.

Art. 3q Fica alterado no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA paÍa o exercício
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Prefeita Municipal


